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PARECER N° 278

APROVADO EM 26/08/2008

I – HISTÓRICO

O Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina encaminha, pelo Ofício GAB nº 287/2008 de 03 de julho de 2008, consulta ao Conselho Estadual de Educação “sobre a possibilidade de ser utilizado o ato de reconhecimento (Decreto Estadual 3674), concedido Curso de Mestrado em Ciências Veterinárias, para registro de Diplomas do Curso com a nova denominação.”

Portanto, a Universidade requer autorização do Conselho Estadual de Educação – CEE/SC para utilizar o Decreto Estadual que reconheceu o Mestrado em Ciências Veterinárias para expedir os diplomas do Mestrado em Ciência Animal, pois pela Resolução nº 096/2007/CONSUNI/UDESC, houve a mudança da denominação do Mestrado e inserção de novas linhas de pesquisa.

II – ANÁLISE

1.
O Senhor Reitor, no Ofício esclarece que:

“Como é de conhecimento de Vossa Excelência, a Resolução nº 096/2007/CONSUNI/UDESC, em seu artigo 1º relata: “Ficam aprovadas as alterações no Projeto do Curso e no Regimento do mestrado em Ciências Veterinárias do Centro de Ciências Veterinárias – CAV, da Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, o qual passa a denominar-se Mestrado em Ciência Animal, nos termos do projeto constante no Processo nº5495/2007, cuja cópia integra a presente Resolução.

Entre as principais alterações, destacamos: 

a inclusão de duas áreas de concentração: 

Sanidade animal;

Produção animal.

A adequação das linhas de pesquisa, com áreas de concentração;

A aprovação do novo Regimento do Curso.

2.
Consultando o site do MEC observamos que o Conselho Nacional de Educação, emitiu Parecer nº 33/2008 de 29/04/2008, (homologado pelo despacho do Ministro pela Portaria MEC 524, DOU 30/04/2008) e que reconhece programas de pós-graduação stricto sensu, recomendados pelo Conselho Técnico Científico da CAPES, em 2007, com o seguinte Voto da Relatora:

“II – VOTO DO RELATOR

Pelo exposto, confirmo o resultado da avaliação promovida pela CAPES em 2007, relativa ao triênio 2004/2006, dos cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado e doutorado, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, para fins de reconhecimento de validade nacional dos títulos que vierem a ser outorgados pelos referidos programas, constantes da Relação dos Resultados Finais da Avaliação Trienal 2007, Subconjunto 1 – Programas Avaliados pelas Comissões de Área e pelo CTC, anexa a este parecer.

Salvador (BA), 20 de fevereiro de 2008.

Conselheiro Aldo Vannucchi – Relator

Conselheiro Alex Bolonha Fiúza de Mello – Relator ad hoc”

3.
Observada a planilha anexa, constamos que a UDESC teve recomendado o Curso de MESTRADO em Ciências Veterinárias – área de avaliação: Medicina Veterinária com nota 3.

4.
A Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, obteve o reconhecimento do curso de Mestrado em Ciências Veterinárias em outubro de 2005, pelo Parecer nº 215/2005, e Resolução nº 060/2005, por três anos, conforme determina o Voto do Relator, a saber;

“III – VOTO DE RELATOR

Nos termos da análise, e pelos documentos que compõem este processo, inclusive as conclusões da Comissão Verificadora que consideram que o “curso apresenta estrutura e condições didático-pedagógicas satisfatórias e que viabilizam o seu reconhecimento”, sou favorável ao deferimento do pedido de reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “stricto sensu” – Programa de Mestrado em Ciências Veterinárias da Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, oferecido em seu campus, no Município de Lages (Centro Agro Veterinário), por um período de 03 (três) anos.”

5.
Considerando que o reconhecimento do curso tem validade até outubro de 2008 e em função das alterações no curso, solicitamos que encaminhe o pedido de renovação de reconhecimento de acordo com o que dispõe a Resolução nº 107/2007/CEE/SC, que fixa normas para o Ensino Superior no Sistema Estadual de Educação em Santa Catarina.

6.
Recomendo também, que no processo de renovação de reconhecimento, a UDESC esclareça a nova denominação e novas áreas de concentração do curso, anexando os atos normativos internos pertinentes.

III – VOTO DO RELATOR

De acordo com a análise, solicito que a Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC faça solicitação de renovação do reconhecimento do curso de Mestrado de acordo com a Resolução nº 107/2007/CEE/SC.
IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação e Normas acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 26 de agosto de 2008. 

Rodolfo Joaquim Pinto da Luz – Vice-Presidente da CLN, no exercício da Presidência
Darcy Laske – Relator

Egon José Schramm

Gilberto Luiz Agnolin

Kuno Paulo Rhoden

Pedro Ludgero Averbeck

Vera Regina Simão Rzatki

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 26 de agosto de 2008, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.

Adelcio Machado dos Santos

Presidente do Conselho Estadual de Educação

de Santa Catarina
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